
 

 
 
 

 

 

ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 25/2026 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A aquisição de sensores do sistema FreeStyle Libre faz-se necessária para atender à demanda decorrente de 

processos judiciais, garantindo a continuidade do tratamento e o adequado controle glicêmico dos pacientes 

beneficiários da decisão judicial. 

O dispositivo é indicado para monitorização contínua dos níveis de glicose em pacientes com Diabetes Mellitus, 

permitindo acompanhamento em tempo real das variações glicêmicas, identificação precoce de episódios de 

hipoglicemia e hiperglicemia, além de auxiliar na tomada de decisões terapêuticas de forma mais segura e eficaz. 

Seu uso contribui significativamente para a redução de complicações agudas e crônicas associadas à doença. 

A aquisição visa assegurar o cumprimento da determinação judicial, evitando descontinuidade do tratamento e 

possíveis agravamentos do quadro clínico dos pacientes, os quais podem resultar em internações, aumento de 

custos assistenciais e riscos à saúde e à vida. 

Além disso, o uso do sensor proporciona melhor adesão ao tratamento, redução da necessidade de múltiplas 

punções digitais diárias e melhoria da qualidade de vida do paciente, especialmente em casos de difícil controle 

glicêmico, pacientes pediátricos, idosos ou indivíduos com episódios frequentes de hipoglicemia assintomática. 

Dessa forma, a contratação mostra-se indispensável para garantir assistência integral à saúde, observando os 

princípios da continuidade do cuidado, da dignidade da pessoa humana e do cumprimento das decisões judiciais 

pela Administração Pública. 

 

2. SETOR REQUISITANTE 

Secretaria da Saúde. 

 

3. DEMONSTRATIVO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

O Município de Ibirubá-RS não possui Plano de Contratações Anual. 

É importante ressaltar que a ausência de um plano de contratações anual no Município se deve a uma série de 

fatores que limitaram a sua implementação até o momento. Embora a legislação (Artigo 12, VII, da Lei nº 14.133) 

estabeleça a obrigatoriedade de um plano de contratações anual, é necessário considerar as circunstâncias 

específicas que podem justificar a sua ausência temporária. Entretanto, é importante ressaltar que o Município está 

tomando medidas para resolver essa situação. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento. A Contratada 

deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 

sobre a qualidade e especificação dos serviços prestados.  

4.2. A Contratada deverá fornecer diretamente os produtos, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto 

demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza.  

4.3.  A Contratada deverá prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados, relacionados com as 

características dos produtos ofertados.  

4.4. A Contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação dos serviços, 

sem qualquer ônus para a Municipalidade.  

4.5. A Contratada deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas verificadas, 

principalmente na hipótese de fornecimento de produtos em desacordo com as condições pactuadas.  

4.6. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretos a Prefeitura de Ibirubá ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto deste documento. 

4.7. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Estudo Técnico Preliminar, na proposta ou em qualquer documento que faça parte deste processo 

licitatório, devendo ser substituídos de imediato, devido à suma importância do objeto proposto, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

4.8. O pagamento será realizado até o 10º dia útil subsequente à entrega dos produtos, após aprovação definitiva 

pelo Fiscal. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Não foram encontradas outras tendências, inovações ou metodologias que poderiam alterar o  tipo de solução a 

contratar, justamente por ser uma aquisição comum para uma demanda básica. Dessa forma, para o atendimento 
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da presente demanda, no momento, somente visualizou-se uma opção disponível no mercado, que é justamente a 

contratação de empresa especializada que atua no mercado. Trata-se de  contratação frequente, existindo diversas 

empresas que atendem às especificações mínimas exigidas pela Administração Pública, sendo realizadas cotações 

com fornecedores distintos, no intuito de auxiliar a pesquisa de preços para uma averiguação de compatibilidade 

de preços do mercado. 

 

PRODUTO PANVEL PACHECO VENÂNCIO SÃO JOÃO ASSOCIADAS 

SENSOR FREESTYLE 

LIBRE 

299,99 299,99+FRETE 299,99+FRETE INDISPONÍVEL NÃO TRABALHAM 

 

6. QUANTITATIVO ESTIMADO DOS ITENS POR SOLUÇÃO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 SENSOR FREESTYLE LIBRE UNID. 48 299,99 14.399,52 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A solução consiste na aquisição de sensores para monitorização contínua de glicose do sistema FreeStyle Libre, 

destinados ao atendimento de demandas decorrentes de processos judiciais, visando assegurar a continuidade 

terapêutica e o adequado acompanhamento clínico dos pacientes contemplados por decisões judiciais. 

Os sensores serão fornecidos conforme determinação judicial vigente, observando as especificações técnicas 

compatíveis com o equipamento já utilizado pelos pacientes, garantindo a continuidade do tratamento sem 

prejuízo ao monitoramento glicêmico. 

A contratação contempla o fornecimento parcelado dos sensores, conforme necessidade da Administração e 

quantitativos definidos nos processos judiciais ativos, permitindo maior eficiência no controle de estoque e 

evitando desabastecimento ou interrupção do tratamento. 

A solução escolhida mostra-se adequada por atender de forma imediata e eficaz às necessidades assistenciais dos 

pacientes com Diabetes Mellitus que necessitam de monitorização contínua da glicose, especialmente aqueles com 

histórico de hipoglicemias recorrentes, difícil controle glicêmico, pacientes pediátricos, idosos ou com indicação 

clínica específica. 

O sistema FreeStyle Libre possibilita acompanhamento contínuo dos níveis glicêmicos, redução da necessidade de 

múltiplas punções digitais diárias, maior adesão ao tratamento e prevenção de complicações agudas e crônicas 

decorrentes do diabetes, contribuindo para redução de internações e demais custos assistenciais. 

A opção pela contratação por dispensa de licitação fundamenta-se no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 

considerando tratar-se de aquisição de baixo valor, observados os limites legais vigentes, bem como a necessidade 

de atendimento célere às demandas judiciais, evitando prejuízos à saúde dos pacientes e eventual 

responsabilização da Administração pelo descumprimento das decisões judiciais. 

A contratação deverá observar critérios de qualidade, compatibilidade, regularidade sanitária junto à Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária e garantia de fornecimento por empresa especializada no ramo, assegurando a 

adequada execução contratual e a continuidade da assistência à saúde. 

 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se verifica contratações correlatas, nem interdependentes, para a viabilidade e a contratação desta demanda. 

 

9. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Em observância ao disposto na alínea “b”, inciso V, do art. 40 da Lei nº 14.133/2021, foi analisada a possibilidade 

de parcelamento da solução, concluindo-se, contudo, pela sua não adoção, em razão da inviabilidade técnica e da 

ausência de vantajosidade econômica para a Administração. 

A aquisição dos sensores do sistema FreeStyle Libre demanda padronização e compatibilidade integral entre os 

dispositivos fornecidos e os equipamentos já utilizados pelos pacientes beneficiários das decisões judiciais, não 

sendo recomendável a divisão da contratação entre diferentes fornecedores ou marcas, sob pena de comprometer a 

continuidade do tratamento, a segurança terapêutica e a correta utilização do sistema de monitoramento glicêmico. 

Além disso, o eventual parcelamento da solução poderia ocasionar dificuldades logísticas, atrasos no 

fornecimento, aumento dos custos administrativos e risco de descontinuidade no atendimento das demandas 

judiciais, comprometendo a efetividade da assistência prestada aos pacientes. 
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Ressalta-se, ainda, que a contratação em item único possibilita maior eficiência na gestão contratual, simplificação 

do acompanhamento da execução, uniformidade no fornecimento e maior segurança quanto à garantia e 

rastreabilidade dos produtos fornecidos. 

Dessa forma, conclui-se que o não parcelamento da solução mostra-se tecnicamente mais adequado e 

economicamente mais vantajoso para a Administração, assegurando a continuidade do tratamento dos pacientes e 

o cumprimento das decisões judiciais, sem prejuízo à competitividade do certame, observados os princípios da 

eficiência, economicidade e interesse público. 

 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A aquisição dos sensores do sistema FreeStyle Libre tem como objetivo garantir a continuidade do tratamento e o 

adequado monitoramento glicêmico dos pacientes com Diabetes Mellitus contemplados por decisões judiciais, 

assegurando o cumprimento das determinações judiciais pela Administração Pública e evitando prejuízos à saúde 

dos usuários. 

Com a utilização do sistema de monitorização contínua da glicose, espera-se proporcionar maior controle 

glicêmico aos pacientes, permitindo acompanhamento em tempo real das variações dos níveis de glicose, 

identificação precoce de episódios de hipoglicemia e hiperglicemia e maior segurança na condução terapêutica. 

Como consequência, busca-se reduzir complicações agudas e crônicas relacionadas à doença, minimizando riscos 

de internações, atendimentos de urgência e agravamentos do quadro clínico. 

Pretende-se, ainda, promover maior adesão ao tratamento, considerando a redução da necessidade de múltiplas 

punções digitais diárias, proporcionando mais conforto, praticidade e melhoria da qualidade de vida dos pacientes, 

especialmente daqueles com difícil controle glicêmico, pacientes pediátricos, idosos e indivíduos com episódios 

frequentes de hipoglicemia assintomática. 

Além dos benefícios clínicos e assistenciais, a contratação visa conferir maior eficiência à Administração Pública, 

assegurando regularidade no fornecimento dos sensores, continuidade da assistência à saúde e redução indireta de 

custos decorrentes de complicações do Diabetes Mellitus, observando os princípios da eficiência, economicidade, 

continuidade do cuidado e interesse público. 

 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CONTRATAÇÃO 

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução ser contratada. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação para aquisição dos sensores do sistema FreeStyle Libre poderá gerar impactos ambientais 

relacionados, principalmente, ao descarte dos materiais utilizados após o período de uso, tais como sensores, 

aplicadores, embalagens e demais componentes classificados como resíduos de serviços de saúde ou resíduos 

eletrônicos de pequeno porte. 

Entretanto, os impactos ambientais decorrentes da contratação são considerados de baixo potencial, especialmente 

diante da natureza essencial do objeto e dos benefícios clínicos proporcionados aos pacientes. Ainda assim, a 

Administração adotará medidas voltadas à mitigação de impactos ambientais, observando as normas sanitárias e 

ambientais aplicáveis. 

Deverá ser priorizada a contratação de empresa que comprove regularidade perante os órgãos de fiscalização 

sanitária e ambiental, bem como adote práticas de sustentabilidade em seus processos de fabricação, 

armazenamento, transporte e destinação final dos resíduos gerados. 

Os resíduos provenientes da utilização dos sensores deverão receber destinação ambientalmente adequada, em 

conformidade com a legislação vigente, especialmente as diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos e 

normas aplicáveis da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, evitando descarte inadequado e possíveis danos ao 

meio ambiente. 

Além disso, destaca-se que o uso do sistema de monitorização contínua contribui para redução do consumo de 

insumos tradicionalmente utilizados no monitoramento convencional da glicemia capilar, como fitas reagentes, 

lancetas e materiais correlatos, podendo gerar redução indireta na produção de resíduos decorrentes desses 

materiais. 

Dessa forma, conclui-se que os impactos ambientais da contratação são limitados e passíveis de mitigação 

mediante adoção de boas práticas de gerenciamento e descarte adequado dos resíduos gerados. 
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13.  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Conclui-se que a aquisição dos sensores do sistema FreeStyle Libre é viável sob os aspectos técnico, operacional, 

jurídico e orçamentário, atendendo à necessidade da Administração Pública de cumprir decisões judiciais e 

garantir a continuidade do tratamento de pacientes com Diabetes Mellitus. 

A contratação possui amparo no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, sendo possível sua execução por 

empresas especializadas e com disponibilidade no mercado. Além disso, há compatibilidade da solução com as 

necessidades clínicas dos pacientes e previsão de recursos orçamentários para sua aquisição. 

Dessa forma, a contratação mostra-se adequada ao interesse público, assegurando continuidade da assistência à 

saúde, eficiência administrativa e cumprimento das determinações judiciais. 

 

 

Ibirubá/RS, 15 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

Aline Carré dos Santos 

Farmaceutica 

 

 

 

 

 

Rogério Mauri de Oliveira 

Secretário da Saúde 
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